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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO ADAPTADO PARA
ATENDIMENTO VETERINÁRIO EM ÁREA RURAL para o Município de ENGENHEIRO COELHO.
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar,  o Município de Engenheiro
Coelho possui grande extensão de área rural e forte atuação no setor agropecuário, contando com
pequenos produtores, propriedades familiares e criadores de animais que dependem diretamente de
atendimento veterinário adequado no referido município. 
 
 

A disponibilização de um veículo utilitário adaptado será muito importante para auxiliar nos
atendimentos clínicos básicos, campanhas de vacinação e orientações sanitárias nas regiões mais
afastadas e de difícil acesso no referido município. Além disso, o veículo contribuirá para a prevenção de
doenças, proteção da saúde animal e apoio aos produtores rurais. 
 
 

Investir nesse tipo de serviço é essencial para melhorar a qualidade de vida das pessoas que
vivem da produção rural, além de fortalecer a economia local e garantir mais cuidado com os animais no
referido município. 
 
 

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja
prontamente atendida. 
 
 

 
Rogério Nogueira

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003300360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003300360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003300360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003300360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390035003300360037003A005000

Assinado eletronicamente por Rogério Nogueira em 01/06/2026 14:28 

Checksum: 145EC5CCB6E16828DC0B8D689FB18B425DBC70A3F141933081A5260E4DED4969

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003300360037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


